
 

 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO BAHIA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES 

______________________________________________________________________ 

 

 

RESULTADO DAS INSCRIÇÕES PARA CONCORRER AO PROCESSO 

SELETIVO DE REMOÇÃO DE SERVIDORES LOTADOS NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DE JUAZEIRO/BA 

 

 

A Comissão de Avaliação dos Pedidos de Remoção dos Servidores Públicos Municipais Lotados na 

Secretaria Municipal de Educação e Esportes divulga, nos termos do item 3 do Edital nº 009/2013, a 

relação nominal dos servidores que tiveram suas inscrições deferidas e indeferidas: 

 

 

1. SERVIDORES COM INSCRIÇÕES DEFERIDAS:  

 

NOME ESCOLA DE ORIGEM FUNÇÃO 

ADILMA FERREIRA DE JESUS EMEI ANA Mª  MORGADO PROFESSOR 

ADRIANA MAGNÓLIA MARTINS ESCOLA PROMENOR COORD. PEDAG. 

ANA PATRÍCIA BRANDÃO MARTINS ESC. MARIA FRANCA PIRES PROFESSORA 

ANACELIA LOPES DA SILVA ESCOLA CAIC PROFESSORA 

ANTONIO MARCOS DA SILVA 

XAVIER 

ESC. Dr JOSÉ ARAÚJO DE 

SPUZA 

PROFESSOR 

CATIA TEIXEIRA SOBRAL ESCOLA ARGRMIRO JOSÉ 

DA CRUZ 

PROFESSORA 

EDILMA SILVA ARAÚJO ESC. DINORAH ALBERNAZ 

MELO DA SILVA 

MERENDEIRA  

EUNICE GONÇALVES NONATO EMEI ANDRÉ LUIZ PROFESSORA  

FABIANA SANTOS ESC. MANOEL DE SOUZA 

BONFIM 

PROFESSOR 

JUSCILEIDE DAS NEVES 

CONCEIÇÃO 

ESC. DURVAL BARBOZA 

DA CUNHA 

GESTORA 

KELLY CRISTINA DUARTE 

FERREIRA 

ESCOLA PAULO VI PROFESSORA 

LUANA FONSÊCA DE MELO ESC. DINORAH ALBERNAZ PROFESSORA 

LUANA FONSÊCA DE MELO ESC. DINORAH ALBERNAZ PROFESSORA 

LUCIMAR FERREIRA DE BRITO ESC. Mª JOSÉ LIMA DA AUX. ADMINIS-
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ROCHA TRATIVO 

LUZIA SOARES DA SILVA ESC. D. JOSÉ RODRIGUES COORDENADORA 

LUZIMAR RODRIGUES DA SILVA ESC. Dr.JOSÉ ARAÚJO DE 

SOUZA 

PROFESSORA 

MARIA APARECIDA MOURA ESC. PILOTO MANDACARU PROFESSOR 
MARIA DA PURIFICAÇÃO MARQUES DE 

SOUZA 

ESCOLA PROMENOR PROFESSORA 

MARIA DE JESUS RIBEIRO ESC. MARIA FRACA PIRES PROFESSOR 

MARIA ERENITA DE AMORIM 

COELHO 

FUNDAÇÃO LAR FELIZ SECRETÁRIA 

ESCOLAR 

MARIA FELICIA DOS SANTOS ESCOLA LEOPOLDINA 

LEAL 

PROFESSORA 

MARLENE DAS NEVES V. BATISTA ESC. MARIA FRANCA PIRES PROFESSORA 

REJANE ALVES DOS SANTOS ESCOLA SANTA INÊS PROFESSOR 

ROSAILDE RODRIGUES DE FRANÇA ESC. GUIOMAR LUSTOSA  AUX. TEC. ADM. 

ROSÂNGELA OLIVEIRA MOREIRA 

DE FREITAS 

ESC. TEREZINHA FERREIRA 

DE OLIVEIRA 

PROFESSORA 

ROSE MARY DE SOUZA B. 

GONÇALVES 

ESCOLA PROMENOR COORDENADORA 

PEDAGÓGICA 

SANDRA CONCEIÇÃO DA SILVA ESC. GUIOMAR LUSTOSA PROFESSOR 

SOFIA FERREIRA VIEIRA ESC. Dr.JOSÉ ARAÚJO DE 

SOUZA 

PROFESSORA 

 

SUELY CRISTINA CAVALCANTE AABB COMUNIDADE PROFESSORA 

SUZANA GREYCI DOS SANTOS ESCOLA CAIC PROFESSORA 

VALDELICE ALVES MACHADO 

MARQUES 

ESCOLA SANTA INÊS PROFESSORA 

   

   
 

 

 2. SERVIDORES COM INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: 

 

 

Para concorrer à remoção, os servidores deverão contar com, no mínimo, 03 (três) anos de efetivo 

exercício na unidade escolar, nos termos do art. 37, §1º, da Lei nº 2.379/2013, Estatuto do 

magistério Público Municipal, e Edital nº 009/2013 da Secretaria Municipal de Educação e 

Esportes. Os servidores a seguir elencados tiveram suas inscrições indeferidas por não preencher o 

mencionado requisito. 

 

NOME ESCOLA DE ORIGEM FUNÇÃO 

UMBELINA DA CRUZ MARTINS EMEI GENTIL DAMÁSIO PROFESSORA 

 

VERA LÚCIA OLIVEIRA  SILVA ESCOLA HAYDÊ FONSÊCA PROFESSORA 



 

 3 

ROCHA 

MARIA ELZA DE OLIVEIRA 

RIBEIRO 

ESC. PILOTO MANDACARU PROFESSORA 

VERA LÚCIA GONÇALVES LIMA ESC. CRENILDES LUIS 

BRANDÃO 

ARTICULADOR 

MAIS EDUCAÇÃO 

EDINALVA DE SOUZA DANTAS ESC. DINORAH ALBERNAZ PROFESSORA 

EDINALVA DE SOUZA DANTAS ESAC. DINORAH ALBERNAZ PROFESSORA 

LUZENITA ARAÚJO DOS SANTOS ESCOLA CAIC PROFESSORA 

EDMAR NETO DA SILVA ESC. NOSSA Sª DAS GROTAS PROFESSOR 

YÂNDRIA PEREIRA MATTOS ESC. SANTO ANTONIO – NH3 PROFESSORA 

MARIA DA CONCEIÇÃO 

GONÇALVES LIMA 

EMEI CAIC PROFESSORA 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ESC. QUINZE DE JULHO PROFESSOR  

JILDA CARVALHO SOUZA EMEI HOSANA NUNES E 

ANDRÉ LUIZ 

COORDENADORA 

MARIA DA CRUZ FRANÇA EMEI ANDRÉ LUIZ PROFESSOR 

   

 

3. PRAZO PARA RECURSO 

 

Do resultado das inscrições para concorrer ao processo seletivo de remoção caberá recurso 

dirigido à Comissão de Avaliação dos Pedidos de Remoção, devidamente fundamentado, 

no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da publicação. 

 

 

Juazeiro/BA, 10 de outubro de 2013. 

 

 

ADEMIRA ALVES DO NASCIMENTO 

Membro da Comissão 

 

ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS 

Membro da Comissão 
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CARLOS EMÍLIO PASSOS DA SILVA 

Membro da Comissão 

 

CARLIANE DE OLIVEIRA SILVA 

Membro da Comissão 

 

JOSIANE CLEIDE FONSECA VAZ 

Membro da Comissão 

 

RENATA CARLA DE SOUSA GOUVEIA 

Membro da Comissão 

 

 


